
Prefeitura de Recife fecha acordos para resgatar R$ 6 milhões

A Central de Conciliação da Capital de Pernambuco e a Procuradoria da Fazenda de Recife resgataram
R$ 6.127.889,85 em dívidas de contribuintes no mutirão de audiências de conciliação, das quais 95%
resultou em acordos.

O mutirão ocorreu entre os dias 10 e 28 de janeiro de 2011 e o valor arrecadado já supera a arrecadação
de janeiro de 2010. O parcelamento dos débitos em 96 vezes e a concessão de descontos no valor da
multa e dos juros nos pagamentos à vista foram as vantagens oferecidas pela Prefeitura do Recife para os
inadimplentes.

Segundo o juiz João Alberto Siqueira, responsável por uma das unidades de atendimento do mutirão,
essa foi uma experiência bem-sucedida. "Além de atender os contribuintes convocados, também
recebemos as pessoas que nos procuraram após o início do evento. Muitas delas não respondiam
processos, mas já queriam negociar seus débitos com o município, aproveitando as condições do
mutirão", contou o juiz. A colaboração dos contribuintes foi tão boa que a diretora da Procuradoria,
Noélia Brito anunciou a criação de um núcleo permanente.

Inicialmente foram convocados apenas 500 contribuintes que já respondiam processos judiciais pelo não
pagamento de impostos e são pessoas físicas e jurídicas com dívidas com valor igual ou superior a R$ 5
mil, com intenção de quitar os débitos em condições mais favoráveis. O valor total devido estava
estimado em R$ 26 milhões.

Segundo o coordenador adjunto do setor, juiz Ruy Patu, será apresentada à Presidência do Tribunal de
Justiça do estado uma proposta de reestruturação das centrais de conciliação. "Estamos pensando em
criar um núcleo para atender causas coletivas que envolvam pessoas jurídicas de grande porte. Esse
futuro núcleo pode abranger a idéia de facilitar a conciliação entre contribuintes e os municípios",
explicou. Com informações da Assessoria de Comunicação do Tribunal de Justiça de Pernambuco.
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